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Art. 1º DESIGNAR a servidora ANA CYRA SAUNDERS FERNANDES COELHO, Secretária de Serviços Integrados de Saúde 
- SESIS, para movimentar e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado 
a custear despesas miúdas de pronto pagamento, referente ao exercício de 2024, relativos a Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica (339039), tendo em vista as constantes solicitações para aquisição de materiais e serviços em caráter de 
urgência.

Art. 2º A aplicação do montante deverá ser feita no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias posteriores ao fi nal do prazo de sua aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fi zer nesse período, de acordo com 
a Instrução Normativa nº 05, de 04 de julho de 2012 e com o Decreto nº 16.396, de 22/12/1994.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema. 

                 (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

PORTARIA Nº 660, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP/ATFC (1454695), bem como a Decisão GABPRES (1455470), exarada nos autos do 

Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2024/00008828-00,   

RESOLVE: 
  
ESTABELECER  a alteração dos suplentes de contratos atinentes às cartas contratuais (CT) celebradas entre este Poder Judiciário 

– TJAM , conforme relação abaixo:
 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor DIMAS CRESCENCIO VERISSIMO SANTOS como Suplente, dos Contratos Administrativos: 

008/2020-FUNJEAM, 017/2020-FUNJEAM, 022/2021-FUNJEAM, 001/2022-FUNJEAM, 002/2022-FUNJEAM, 014/2022-FUNJEAM, 
044/2022-FUNJEAM.

 
Art. 2.º - DESIGNAR  o servidor MARCELO CARNEIRO GARCEZ como Suplente, do Contrato Administrativo 034/2022-FUNJEAM.
 
Art. 3.º - DESIGNAR  o servidor PAULO HENRIQUE GOMES ARAÚJO como Suplente, do Contrato Administrativo 033/2022-FUNJEAM.
 
Art. 4.º - DESIGNAR  o servidor PAULO VENÍCIUS DOURADO DOS SANTOS como Suplente, do Contrato Administrativo 029/2021-FUNJEAM.
 
Art. 5.º - DESIGNAR  a servidora YASMIN SILVA DE MORAES como Suplente, dos Contratos Administrativos: 007/2020-FUNJEAM, 

016/2022-FUNJEAM, 007/2023-FUNJEAM, 008/2023-FUNJEAM, 027/2023-FUNJEAM, 035/2023-FUNJEAM.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                 (assinado digitalmente) 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

PORTARIA Nº 661, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir despesas miúdas e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e 69, da 

Lei nº 4.320/64, de 17.03.64;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.888/2007 de 31.10.2007;
 
CONSIDERANDO a Nota de Dotação (1447403) e a  Decisão GABPRES (1454146), exarada nos autos do Processo Administrativo 

SEI/TJAM nº 2024/00008588-00,
 
RESOLVE:

Art. 1.º  - DESIGNAR  o servidor Jander Thiago Weckner Bastos, Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Autazes/
AM, para movimentar e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado a despesas 
miúdas de pronto pagamento, referentes ao exercício de 2024, sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custear despesas de Materiais 
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